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DIREITO DA PERSONALIDADE
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Direito da personalidade é entendido como o direito que a humanidade tem de 
defender os direitos de sua própria existência como indivíduos.

A partir da Declaração Universal de Direitos Humanos em 1948, tivemos a 
oportunidade de conhecer os primeiros passos dessa importantíssima esfera defensora 
da Dignidade Humana.

No Brasil, este tema tornou-se mais explícito com a promulgação da CRF de 1988, 
tratando dos Direitos Individuais e Coletivos, Garantias Fundamentais e demais temas 
garantidores da Dignidade da Pessoa Humana.

Por tratar-se de direitos naturais da própria existência humana, como a vida, a honra, o 
bem estar físico de cada indivíduo, entre outros; o Direito da Personalidade destaca-se 
entre as demais Garantias Constitucionais, trazendo algumas características intrínsecas a 
este Direito, como por exemplo – a Indisponibilidade – que não permite que as pessoas 
disponham de seu direito à vida, à imagem, à saúde de seu próprio corpo. 

Entre outras características, cita-se também a Inalienabilidade, pois, nenhum ser 
humano poderá transferir para outrem seu direito da personalidade, vez que não se trata 
de um direito patrimonial; estamos falando de um direito natural “Personalíssimo”, 
portanto, intransmissível, tendo em vista que nenhum ser humano poderá transferir seu 
direito à vida (ou quaisquer outros direitos da personalidade) para outra pessoa. 

Atualmente, devido aos meios de comunicação estarem mais acessíveis à sociedade, 
os indivíduos estão cada vez mais cientes de seus direitos, podendo observar esta 
mudança de postura social através das manifestações e de uma maior liberdade de 
expressão.
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